
 Câmara Municipal de São JBedro
Estado de São Paulo

. PARECER
COMISSÃOJUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 51/23 — Estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município
de São Pedro (LDO) para o exercício financeiro de 2024 e dá outras
providências.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente.

A Constituição Federal, em matéria orçamentária prevê que
leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerãoo Piano Plurianual, as
Diretrizes Orçamentáriasbem como os OrçamentosAnuais.

No âmbito do Município de São Pedro, em atenção ao
principio da simetria, a Lei Orgânica traz previsão semelhante, in verbis:

Art. 204. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, com observância
dos preceitos correspondentesda Constituição Federal, na Constituição do
Estado, nas normas de Direito Financeiro e Orçamentário, serão enviados pelo
Prefeito Municipal para apreciação da Câmara Municipal, obedecida às
seguintes normas.

|- O plano plurianual, cujo projeto será encaminhado até 31 de maio de
devolvido para sanção até 30 de julho do primeiro exercício
financeiro do mandato do Prefeito subsequente;

Il- As diretrizes orçamentarias,cujo projeto será encaminhado até 31 de
maio e devolvido até 30de julho de cada exercício financeiro;

Hl- Os orçamentos anuais, cujo projeto será encaminhadoaté 30 de
setembro & devolvido até 20 de dezembro de cada exercício
financeiro.

Neste sentido, por meio do projeto de lei ordinária em
analise o Executivo propõe, com respaido constitucionale
infraconstitucional, os instrumentosde planejamento orçamentário (LDO)
para o exercício financeiro subsequente, definindo os valores dos custos
totais estimados de programas e ações governamentaisde acordo com os
estudos e estimativas das receitas projetadas para o exercício financeiro de
2024.

* Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanenteconcluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.
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Posto isso, com a aquiescênciados demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário destaEdilidade.

É o parecer.

São Pedro, 10 de julho de 2028,

Sala das Comissões;

esdesásao >
; resident j, , / j

e Ólíbira Albine Antunes É

Secretário
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Relatório.

o Trata-se de Projeto de Lei nº 51/23 — Estabelece as Diretrizes
Orçamentárias do Município de São Pedro (LDO) para o exercício financeiro de
2024 e dá outras providências. :

. * Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhadodas
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamenteamparado na
legislação pertinente.

o A Constituição Federal, em matéria Orçamentáriaprevê que leis
de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão o Plano Plurianual, as Diretrizes
Orçamentáriasbem como os OrçamentosAnuais.

No âmbito do Município de São Pedro, em atenção ao principio
da simetria, a Lei Orgânica traz previsão semelhante, in verbis:

Art. 204. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, com observância dos
preceitos correspondentesda Constituição Federal, na Constituiçãodo Estado, nas
normas de Direito Financeiro e Orçamentário, serão enviados pelo Prefeito Municipal
para apreciação da Câmara Municipal, obedecida às seguintes normas.

I- O plano plurianual, cujo projeto será encaminhadoaté 31 de maio de
devolvido para sanção até 30 de julho do primeiro exercício financeiro do
mandato do Prefeito subsequente:

Il- As diretrizes orçamentarias, cujo projeto será encaminhado até 31 de maio é
devolvido até 30 de julho de cada exercíciofinanceiro;

HI- Os orçamentosanuais, cujo projeto será encaminhado até 30 de setembro e
devolvido até 20 de dezembro de cada exercício financeiro.

Neste sentido, por meio do projeto de lei ordinária em analise o
Executivo propõe, com respaldo constitucional& infraconstitucional, os
instrumentosde planejamento orçamentário (LDO) para o exercício financeiro
subsequente, definindo os valores dos custos totais estimados de programas e
ações governamentaisde acordo com os estudose estimativas das receitas
projetadas para o exercício financeiro de 2024.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário
desta Edilidade. 
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PAREC  
Assunto: PROJETO DE LEL OF DINÁRIA Nº 051/2023: ESTABELECE AS

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS!DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO (LDO) PARA
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

  
Autor: Prefeito Municipal

L RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Crdin de iniciativa do Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, enquanto Chefe do Poderi cutivo: que dispõe sobre as diretrizes

orçamentárias do Município de São Pedro/SP para aelaboração daLeiOrçamentária
Anual de 2024.

   
     Na mensagem encaminhada a slativa, o proponente aduz que o

e $2º, da Constituição Federal,
«abilidade Viscal, iendo sido realizada

rocesso de elaboração,

projeto visa dar cumprimento ao artigo 165,

combinado com o artigo 4º da Lei ds

discussão em audiência pública durante o

 

Também assevera que a propositura está de acordo com os programas de governo
estabelecidos no Plano Plurianua) do de 2022 a 2025, bem como em
consonânciacom as exigências conti l

pelo Tribunal de Contas do Estado de5

   
É o relatório. passoa opinar.

IL CONSIDERAÇÕESTE NSO-JURÍDICAS      tia prevê que leis de iniciativa do

al, as Diretrizes Orçamentárias e os

A Constituição Federal, em mat

Poder Executivo estabelecerão o PJ

OrçamentosAnuais (art. 165, capui;.  No âmbito do Município de ! 2 ao princípio da simetria, a Lei
Orgânica traz previsão semelhante, in rerhiç o”

Árt. 204 Leis de iniciutiva
observância dos prece
Constituição do Estado. nã
enviados pelo Prefeito At
obedecidasàs seguintes normas:

 Executivo estabelecerão, com

ntes da Constituição Federal, ma
    ireito Pinanceiro e Orcamentário, serão

apreciação. da Câmara, Municipal,

 



  stato pe fodão Paulo 
1 O plano pluriamial. cujo py

devolvido para sanção é 30 de iu
mandato do Prefeito subsequente

  isto será encaminhado até 31 de maio e

o de primeiro exercício financeiro do

H- As direirizes orgamenteirias, cujo projeto será encaminhado até 31 de
maio e devolvido até 30 defunho de :      

Ho serit encaminhado até 30 de

canto exercício, financeiro.

TÊRioS imenis,
setembro e devolvido até 20 de

Neste sentido, por meio do pro de lei ordinária em análise o Executivo
Municipal propõe, corm respaldo consurncionai & teltaconstitucional, os instrumentos de

planejamento orçamentário LDO) para o exercício Enanceiro subsequente, definindo os

valores dos custos totais estimados «e programas e ações governamentais de acordo
com os estudos e estimativas das receitas grojetadas para o exercício financeiro de 2024.

  
Portanto, é certo que cabe ao Prefeiio determinaros respectivos conteúdos da Lei

de Diretrizes Orçamentárias, visto que icra eleito pelos munícipes. com determinadas
propostas que esses consideraram as mui
necessidades€ realidades locais.

 adequadas, convenientes e oportunas às

Por oportuno, frisa-se que para celimitar vm campo de ação necessariamente
máximo ao agente público, para: estabelecer nz

gestão dos negócios públicos, bem cor para cercear excessos e coibir abusos e

desmandos, também. se faz necessário gue o Poder Legislativo aprecie tais metas de
acordo com a realidade social do respectiv: eme federativo,

  jeires socialmente exigíveis na sua 
Assim, entende-se que a. proposta deve ser estudada e consequentemente

enfrentada, em típica tentativa de administrar os, interesses públicos reservados à

Administração Pública, comandadapelo Chefe do Poder Executivo local, A Lei de Diretrizes Orçamentárias; 1. DO. segundo.o.artigo 165, $ 2º da Carta da

República, compreenderá as metas e prioridades -da administração.pública, incluindo as

despesas de capital para o exercício finanueiro subsequente, orientará a elaboração da

Lei Orçamentária Anual, disporá sobre as alterações. na legislação tributária e

estabelecerá a política de aplicação dasam

  
s Gnanceiras oficiais de fomento.

  >  Outrossim, no tocante.à LDX previo glad
do Município de São Pedro: :

o referido artigo 204 da Lei Orgânica

LJ

S 2ºAs direirizes orçamentsérias compreenderão:

 



   , Câmara Municipal de Gão Pedro
eia pas fstado de São Paulo

ExEA

 a) Às prioridades da Admin! “ação Pública Municipal quer de órgãos da

Administração Direta, quer da Adm'zistração Indireta, com as respectivas metas,
incluindo a despesa de capitalpe  Coe 0 financeiro subsequente;

! , ,

b) Orientações para a elaboraçãodo lei orçamentária anual;

cj) Alierações na legislução iribidório:

d) Autorização para a concessão de qualquer vaniagem ou aumento de

remuneração; criação de cargos om atierações de estrutura de carreiras, bem

como a demissão de pessoal à qualener título, pelas unidades governamentaisda

Administração Direta ou Indireta, inclusive cs Jundações instituídas e mantidas

pelo Poder Público Municipal, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades
de economia mista.

Compulsando a propositura em análise, verifica-se que esta contempla as

exigências previstas na Carta da República-e que foram reproduzidas na LeiOrgânica
do Município, posto que seu texto É anexos atende aos requisitos insculpidos nosartigos
165, $ 2º da Constituição Federal e 204, 8 2º da Lei Orgânica do Município de São
Pedro. , ,

  Vale também salientar que além desses requisitos, nos termos do art. 4º da Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei. Complementar .nº 101/2000), a Lei de Diretrizes
Orçamentárias deve conter: :

9) o equilíbrio entre receitas  b) os critérios e forma de iimuação q ser efetivada nas hipóteses previstas
no art. 9º.e no inciso Il do 8 [do ert 34;

c) (Vetado)

d) (Vetado)

e) normas relativas «o conirote de custos e & avaliação dos resultados dos '

programasfinanciados com recursõs « orçumentos;

    dD demais condições e exig

entidadespúblicas é privados:
ências para transferências de recursos a

E, ainda, nos termos de disposto nos pará

ResponsabilidadeFiscal:
 fos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei de
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$ 1º integrará o projeto de ie; de direirizes orçamentárias Anexo de Metas
Fiscais, em que serão estabelecinas metas anuais, em

constantes, relarivas a receitas
montante da dívida público,
seguintes.

valores correntes e “ts, resultados nominal e primário e

Para 0 exercício a que se referirem e para os dois  
 iativas go ano anterior; 

] nubeis, instruído com memória e metodologia
de cólculo quê justifiquem os res? “rados prerendidos, comparando-as com as

Jixadas nos três exercícios enteri es, « vvidençiandoa consistência delas com as

premissase os objetivoscha política eGuômica nacional;

  

 HH! — evolução do patrimo riguído, também nos últimos três exercícios,

destacando a origem e à aplicaçãoGi dos recursos obtidos com q alienação de
ativos; É

Ra
WV—-avaliação da Situação, financeirae atuarial:

“-) dos regimes gerul de |
públicos e do FundodeAmparo co 5

cia social e próprio. dos servidores
dhador;

     b-) dos demais fundospúblicos & programas estatais de natureza atuarial;

e) demonstrativoda estimeti e coripehsação darenúncia de receita e da
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;    $3ºA lei de diretrizesSs orçamentáriasconterá Anexo de Riscos Fiscais, onde
serão avaliados os passivos continsóntes e duros viscos capazes de afetor as
contas públicas, informando es prov
concretizem.

  iências q serem tomadas, caso se Neste diapasão, no que se refere a

sua aparente contemplação, conforme menci
artigo 1º do Projeto de Leiem análise.

tequisitos exigidos pela LRF, verifica-se
nado no roi do caput e parágrafo único do  

Portanto, analisando a propositura em teta constata-se que, em linhas gerais, os
requisitos previstos pata elaboração da LIXO foram atendidos.

Ia. DOS REQUISITOS
APROVAÇÃO DO PROJETO

 GAIS DE TRAMITAÇÃO E
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Por fim, o quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa para o caso em

apreço é o de maioria simples, nos termos do artigo 193, 81º, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de São Pedro. devendo obedecer a dois tumos de discussão e
votação

   
Iv. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADEé LEGALIDADE do

Projeto de Lei nº 051/2023, estando est larmente apto para a sua tramitação,
discussão e votação por esta A. Casa Legis:

i

   silva, Destaco. por derradeiro, que 9 presente parecer jurídico é manifestação técnica de

caráter opinativo e consultivo, servinic 1 norte basilar de modo a evitar,
eventualmente, potencia! ofensa à tesislação vigente, restando ressalvada ainda a análise
das Comissões Regimentais, e cabendo aos nobres Vereadores a análise e deliberação
quanto ao seu mérito.

    

Êo parecer, salvo melhor juízo.

São Pedro/SP, 1º. de junho de 2005. 
vicrór CART3A REIGADA

ADVOGADO LEGISLATIVO BAUAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO/SP
OAB/SP Nº 419.485
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º PARECER

COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 51/23 — Estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município
de São Pedro (LDO) para o exercício financeiro de 2024 e dá outras
providências. ,

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente.

A Constituição Federal, em matéria orçamentáriaprevê que
leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerãoo Plano Plurianual, as
Diretrizes Orçamentáriasbem como os OrçamentosAnuais.

No âmbito do Município de São Pedro, em atenção ao
principio da simetria, a Lei Orgânica traz previsão semelhante, in verbis:

Art. 204. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, com observância
dos preceitos correspondentesda Constituição Federal, na Constituiçãodo
Estado, nas normas de Direito Financeiro e Orçamentário, serão enviados pelo
Prefeito Municipal para apreciação da Câmara Municipal, obedecida às
seguintes normas.

- O plano plurianual, cujo projeto será encaminhado até 31 de maio de
devolvido para sanção até 30 de julho do primeiro exercício
financeiro do mandato do Prefeito subsequente;

Il- As diretrizes orçamentarias, cujo projeto será encaminhado até 31 de
maio e devolvido até 30 de julho de cada exercício financeiro;

III- Os orçamentosanuais, cujo projeto será encaminhado até 30 de
setembro e devolvido até 20 de dezembro de cada exercício
financeiro.

Neste sentido, por meio do projeto de lei ordinária em
analise o Executivo propõe, com respaido constitucionale
infraconstitucional, os instrumentosde planejamento orçamentário (LDO)
para o exercício financeiro subsequente, definindo os valores dos custos
totais estimados de programas e ações governamentaisde acordo com os
estudos e estimativas das receitas projetadas para o exercício financeiro de
2024.

*» Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.
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Estado de São Paulo

Posto isso, com a aquiescência dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 10 de julho de 2023.

Sala das Comissões;   ——Rafastonhe Óiiveira  Albi
: Relat Secretário

N
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 51/23 — Estabelece as Diretrizes
Orçamentárias do Município de São Pedro (LDO) para o exercício financeiro de
2024 e dá outras providências.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhadodas
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamenteamparado na
legislação pertinente.

A Constituição Federal, em matéria orçamentáriaprevê que leis
de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão o Plano Plurianual, as Diretrizes
Orçamentáriasbem como os OrçamentosAnuais.

No âmbito do Município de São Pedro, em atenção ao principio
da simetria, a Lei Orgânica traz previsão semelhante, in verbis:

Art. 204. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, com observância dos
preceitos correspondentesda Constituição Federal, na Constituição do Estado, nas
normas de Direito Financeiro e Orçarnentário, serão enviados pelo Prefeito Municipal
para apreciação da Câmara Municipal, obedecida às seguintes normas.

|- O plano plurianual, cujo projeto será encaminhado até 31 de maio de
devolvido para sanção até 30 de julho do primeiro exercício financeiro do
mandato do Prefeito subsequente;

Ik- As diretrizes orçamentarias, cujo projeto será encaminhado até 31 de maio e
devolvido até 30 de julho de cada exercício financeiro;

HII- Os orçamentosanuais, cujo projeto será encaminhadoaté 30 de setembro e
devolvido até 20 de dezembro de cada exercício financeiro.

Neste sentido, por meio do projeto de lei ordinária em analise o
Executivo propõe, com respaldo constitucionale infraconstitucional, os
instrumentosde planejamentoorçamentário (LDO) para o exercício financeiro
subsequente, definindo os valores dos custos totais estimados de programas e
ações governamentaisde acordo com os estudos e estimativas das receitas
projetadas para o exercício financeiro de 2024.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário
desta Edilidade.
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São Pedro, 10 de julho de 202
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Assunto: PROJETO DE LEI ORDINARIA Nº 051/2023: ESTABELECE AS

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS x MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO (LDO) PARA
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE e DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autor: Prefeito Municipal ao Es

LR RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de lei Ordin de iniciativa do Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, enquanto Chefe do Poder: Esceutivo: que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias do Município de São Pedrw'SP para a elaboração da Lei Orçamentária
Anual de 2024.

 
  

        
       Na mensagem encaminhada a alva, o proponente aduz que e

proleto visa dar cumprimento ao artigo |

combinado com o artigo 4º da Lei de R

o 0, e 82º, da Constituição Federal, 
isabitidade Fiscal, tendo sido realizada

discussão em audiência pública durante srocesso de elaboração.

Também assevera que a propositura«sta

estabelecidos no Plano Plurianusi do
do acordo com os programas de governo

de 2022 a 2025. bem como em

consonância com as exigências contid: e padrões recomendados
pelo Tribunal de Contas do Estado de 5:

É o relatório, passo a opinar.  HH CONSIDERAÇÕES TÉO)  A Constituição Federal; em m a prevê que leis de iniciativa do

uol, as Diretrizes Orçame tárias e oso”Poder Executivo estabelecerão o P:  4  
Orçamentos Anuais (art. 165, capuí).

No âmbito do Município de * jo go princípio da simetria, a Lei  Orgânica traz previsão semelhante, in ve

Árt 20% Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, com

observância dos precei    ce Constituição Federal, na 
Constituição do Estado. nas normes de iro « Orçamentário, serão
enviados pelo Prefeito Municirul para apreciação dy Cimara, Municipal,
obedecidasàs seguintes normas:



 
1- O plano plurianual, cujo proisto será encaminhado até 31 de maio e

devolvido para sanção é 30 de junho do primeiro exercício financeiro do

mandato do Prefeito subsequente:

       

 

ft -— As diretrizesorçamenti
maio e devolvido até 30  ES= xq x 

    

diruais, €“IR Os orcaménios
setembro e devolvido até 20 de dezêm

Neste sentido, por meio do proje
Municipal propõe, com respaldo consttucion
planejamento orçamentário (LDO) para o!

iei ordinária em análise o Executivo
infraconstitucional, os instrumentos de

cício financeiro subsequente, definindo os

valores dos custos totais estimados de programas e ações governamentais de acordo
com os estudos € estimativas das receitas adas para o exercício financeiro de 2024.

Portanto, é certo que cabe ão Prefeiio determinar os respectivos conteúdos da Lei
de Diretrizes Orçamentárias, visto que fi -a-eieito- pelos munícipes com determinadas
propostas que esses consideraram as

necessidades € realidades locais.
  Sade nadas, convenientes e -oportunas às

r um-campo de ação necessariamente
vires socialmente exigíveis na sua

gestão dos negócios públicos, bem com» para cercear excessos e coibir abusos e

desmandos, também se faz necessário guie .o Porder Legislativo aprecie tais metas de
acordo com a realidade social do respectiv: ente federativo.

Por oportuno, frisa-se que para cclirair
máximo ao agente público, para:à estabelece:

   

 
Assim, entende-se que a. proposta. deve ser estudada e consequentemente

enfrentada, em típica tentativa de admin £ os, interesses. públicos reservados à

Administração Pública,comandada pelo Chefe do Poder Executivo local.

  
A Lei de Diretrizes Orçamentárias, LDO, segundo-o.artigo 165, 8 2º da Carta da

República, compreenderá as metas e prior
despesas de capital para o exercício firunc

  :-da adminisiração.pública, incluindo as

subsequente, orientaré a elaboração da

as alterações, na. legislação tributária e

estabelecerá a política de aplicação das agéêne

 Lei Orçamentária Anual, disporá sobr  financeiras oficiais de fomento.

Outrossim,no tocante.à LDO, provê
do Município de São Pedro:

do referido artigo 204 da Lei Orgânica 
[..]

$2º As direírizes orçamermtários comprecaderão:

  



 
 Câmara Municipal te São Pedro

Estado de Gis Paulo 
q) As prioridades da Admiustração Pública Municipal quer de órgãos da

Administração Direta, quer du Adm sistração Indireta, com as respectivas metas,
incluindo a despesa de copitalprre o er:

 
  cicio finunceiro subsequente;

 b) Orientações para a elaboração de lei orçamentária anual;

c) Alteraçõesna legislação tributária:

 
4dj Autorização para à concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração, criação de cargos ou alterações de estrutura de carreiras, bem
como a demissão de pessoal a ate

Administração Direta ou Indir
 riítulo, pelas unidades governamentaisda

a anciusive as fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público Mimicipal, ressalvadas cs empresas públicas e as sociedades
de economia mista

 
   Compuisando a propositura em analise, ves

exigências previstas na Carta da Repu sue foram reproduzidas na Lei Orgânica
do Município, posto que seu texto « anexos atende aos requisitos insculpidos nos artigos
165, 8 2º da Constituição Federal e 204. $ 2º da Lei Orgânica do Município de São
Pedro.

ifica-se que esta contempla as  
       sitos. nos termos do art. 4º da Lei de

nº. 401/2000). a Lei de Diretrizes

Vale também salientar que além

Responsabilidade Fiscal (Lei, Complenen
Orçamentárias deve conter:

a) o equilíbrio entre receitas. despesas,

b) os critérios eforma de jissiação q ser efetivada nas hipóteses previstas
no art. 9ºe no inciso lido 8 1º doer 30.

c) (Vetado)

dj (Vetado)

e) normas reiativas co conirole de custos e à avaliação dos resultados dos

programasfinanciados com recursos dos orçamentos;  
f) demais condições e exigências pura transferências de recursos a /

 entidadespúblicas e privades:

E, ainda, nos termos do disposto nos par

ResponsabilidadeFiscal:
 fos 1º. 2º e 3º do artigo 4º da Lei de



 
 $ 1º Integrará o projeto de do«lireirizes orçamentárias Anexo de Metas

Fiscais, em que serão estaboleciias m anuais, em valores correntes e

constantes, reimiivas a r crpesos, resultados nominal e primário e

montante da dívida público, para o exercícic a que se referirem e para os dois
seguintes.   

1 avaliação do comprimento des miolusrelêrivasao aro anterior; 
H- demonsirativo ci instruído com memória e metodologia 

de cálculo que justifiquem os reiuriados pretendidos, comparando-as com as
fixadas nos três exercícios cn

    cvidenciando a consistência delas com as

premissaseos objetivos dapolítico ceonômica nacional;

HH — evolução do patrimônio (iguido, também nos últimos Irês exercícios,

destacando a. origem eu aplica
ativos;

 des recursos obtidos com a alienação de

  ae atuarial:
 

IV— avaliação da situaçãofinar

a) dos regimes geral de p
públicos e do Fundo deAmparo au

Cias ial e próprio. dos servidores  
redor;

b-) dos demais fundos públicos e programas estatais de netureza atuarial; 
 e conipensação da renúncia de receita e da

tórias de caráter continuado;
c-) demonstrativoda estimentis

margem de expansão das despesas oh 
 $3ºAlei de diretrizes orçamentáriasconterá Anexo de Riscos Fiscais, onde

serão avaliados os passivós contingentes e dutros riscos capazes de afetar as
 

contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se
concretizem. ”

  Neste diapasão, no que se refere a sais requisitos exigidos pela LRF, verifica-se
ado ne rol do caput e parágrafo único do sua aparente contemplação, confoime nu

artigo 1º do Projeto de Lei em análise 
Portanto, analisando a propositura em tela, constata-se que, em linhas gerais, os

requisitos previstos para elaboração-caLIXO foram atendidos.

na. DOS REQUISITOS LEGAIS DE TRAMITAÇÃO E
APROVAÇÃO DO PROJETO

 

 
Ea

Á



O Peg, e, Camara Munivipal ve São Pedro in flauta

Por fim, o quórum para deliheração pelo Picnário desta Casa para o caso em

apreço é o de maioria simples, nos termos do artigo 193. $1º, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de São Pedre, cevendo chodever a dois tumos de discussão e

votação

Iv. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opinopela CONSTITUCIONALIDADEe LEGALIDADE do

Projeto de Lei nº 051/2023, estando este

discussão e votação por esta A. Casa Legicia!
  ujarmente apto para a sua tramitação,

va. 
Destaco, por derradeiro. que o m

caráter opinativo e consultivo,
eventualmente, potencial ofensa à !

das Comissões Regimentais, e cabendo

quanto ao seu mérito.

      nte parecer jurídico é manifestação técnica de

o norte basilar de modo a evitar,
ate, restando ressalvada ainda a análise

res Vereadores a análise e deliberação

E o parecer, salvo melhor juízo.

São Pedro/SB, il de junho de 2025.
f  ADVOGADO LEGISLATIVO DA ARA MUNICIPALDE SÃO PEDRO/SP

OAB/aP Mo 41,485


